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PREFEITURA DO [lltlilIICIPIO DE CORilIELIO PRüI*}PIO

ESTADO DO PARANA
c.N.P.J. 76.331 .941 /0001 -70

LEI N" 705i11
DATA:25l08lll

SÚMUt,,rt: Inc'lui no perímelro urbuno uma area de

terua que e:;pecificu.

AMIN JOSE IIANNOUCIIE, Prefeito do Município

de Cornélio Procópio, Estado do Paraná. usando das atribuições que lhe são conÍ'eridas por

le i.

FAZ SABER

a todos que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona e

I,EI:

Art. l' - Fica incluída no perím

terras medindo 38.772.00 m2, constituída por parle das quadras l7
\- Congonhas, MLrnicípio de Cornélio Procópio, devidarnente registrada

desta Cornarca sob a matrícula n'7.615, com as seguintes características. divisas e

conÍrontações:

"Conrcçu no murco l'1, loccrlizado o 60,00 melros de distuncia do morco O-PI' nu
cortfluência das Ruas XV de Novembro e Ruu Jucurezinho, xsegue pelo alinhamenío
prediul da Ruu Xl'de Novembro, com o rumo mognétiu de 4l)"\49" SE na disÍancia de

162,50 melros ulé o murco M-l; daí com deJle.rão à e

rrtttgnéíictt de 49o. ll'NE nt disíuncia de 212,00 fttetros, uté o\pru\cu M2, contronÍondo
rtesle Írcclto cont a quudra 25 de propriedade do senhor ÍIugo llulÍer; daí cont
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deflexão a esquerclo segue com o rumo mognético de 40o. 49. NO na disÍancia do 212,00
meÍros, ulé o marco M3, localizado no alinhamenÍo predial do Rua Jacarezinho, conl
rumo ruagttélico de 61". l6'SO, no distancia de 64,00 nelros, no alinhamenlo predial
da Rua Jacurezinlto, oÍé o morco M4; claí com deflexão à esquerda segue pelo
olinltamento prediol do Rufi Jacurezinho, cont o rumo magnéÍico de 49o. I l' S0 ttu
dislartcia de 109,00 metros olé encontrar com o marco P3; ctaí com deflextio à esquertlu
com iingulo do 90". numo distancia de 60,00 meíros uíé enconÍrar com o morco P2,
confronlundo com o loÍe no. l7-o A seguir, com deflexão do 90" o rlireiÍa, por 40,00
nteíros sÍé ettcontrur com o marco Pl, pottto de partidu, confronlundo com o lote no, l7-
A e perlazenrlo umu áreu cle 38.772,00 meÍros ou 3,877 hti",

\-
Art. 2' -

publicação, revogadas as disposições em cont

na data de sua

\

Gabinete do

José Ilannouche
feito

r
Claubi bipi'Bernardo
Procu do Município
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